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DECRETO Nº 292, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DOS 

COORDENADORES ESCOLARES LOTADOS 

NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos legais aplicáveis, 

 

CONSIDERANDO o término do mandato da atual gestão em 31 de dezembro de 2024; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização administrativa para a nova gestão que se 

inicia em 1º de janeiro de 2025; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de encerrar as nomeações de todos os ocupantes de cargos 

em comissão de coordenação escolar no âmbito da rede municipal de ensino, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam exonerados, a partir de 20 de dezembro de 2024, todos os coordenadores 

escolares lotados na rede municipal de ensino, relacionados no Anexo Único deste Decreto. 

 

Art. 2º Fica estabelecido que o último dia de exercício dos coordenadores escolares 

mencionados será 20 de dezembro de 2024. 

 

Art. 3º Os profissionais efetivos que ocupavam os cargos em comissão referidos neste decreto 

deverão retornar às suas funções de origem a partir de 1º de janeiro de 2025, respeitadas as 

disposições legais vigentes. 

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de 

dezembro de 2024. 

 

Atílio Vivacqua, 27 de dezembro de 2024 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 

Decreto Municipal n° 292/2024 

 

Relação de Coordenadores Escolares Exonerados 

ORDEM NOME UNIDADE ESCOLAR 

1 ALINE LEAL BATISTA GABRIEL EMEB "Hermínia Leal Júdice" 

2 LUCIA HELENA LOPES SCARPINI DE ABREU EMEB "Ana Busato" 

3 LUCIANA SCARPI TORRES EMEB "Zulmira Ventury Baptista" 

4 LUCIMAR TEIXEIRA NARLIM OLIVEIRA EMEB "Ana Busato" 

6 MONICA PINHEIRO PELAIS EMEB "Ana Busato" 

7 POLLYANA BUSATO BARROS MACEDO EMEB "Ana Busato" 

8 ROSEMERI LIBORIO FERREIRA BATISTA EMEBTI "Flecheiras" 

9 VALDINEIA SEDANO LIMA MONTEIRO EMEBTI "Roque Telles Guimarães" 

11 CARLINDA LIVRAMENTO GABRIEL EMEB "Alto Niterói" 

12 ELIANA MARA F. REIS EMEB "Isabel Costa Baptista" 

13 JULIANA SCARPI TORRES POGGIAN EMEB "Luiz Alberto Faria Moreno" 

14 LAURA BUROCK VENTURI EMEB "Benedito Sampaio" 

15 SERGIO SILVA MACHADO EMEB "Ana Busato" 

 

 

Atílio Vivacqua, 27 de dezembro de 2024 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 


